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saiaria1 na ptse de 18% calculado só- 
bie os saiaiiox resuiian.es do acorde 
de 1 de fevereiro de 1957, ficando 
estabelecidas as seguintes condições: 
a) para os empregados que perce
bam parte fixa e oarte variável o

exorbitou de suas atribuições, já que 
se trata oe revisão e a cláusula exis-
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PROCESSO TST 88-58-D.C.
Recurso a que ve <Já provimento 

em parte, para que o aumento 
inmãa sóbre os salários da data- 
base.

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de DLs.o.o Coletivo nu 63-58, 
da 4“ Região, recurso o-dinurio. em 
que é recorrente Cooperativa Sudesit 
de Carnes Limitada, sendo leco^iou 
Sindicato dos rraba’hadorcs na in
dústria de Caines e Derivados da 
Torrelas o e Mcagem de Café e Fumo 
de Pelotas:

1. O Sindicato ora recorrido co
municou à autoridade do Ministério 
do Trabâlho situarão de iminência 
de greve dos operários da ora reco: 
rente Não tendo havido acordo fo 
ram os autos remetidos à Justiça. >

aurnento incidira score a parte fixa 
unânime; O) menores aprendizes su
jeitos a fón..Açcj p.ofissionai metó
dica terão cinquenta por cento de 
aumento cio adulto, peio voto medio; 
c) para os admitíaos entre a datá 
oase e a Ko ajuicainento, o aumento 
será de tantos um doze avos de 18 A 

। quantos forem os meses compietos de- 
, cc.rtdcs entr« a admissão e o ajui 
; ramento (4-2-3) limitado, porém ao 
' percebido por empregado mais ançieu

tia antenormente, e ainda peio fato 
de não ter havido impugnação dos 
suscitados.

Peio provimento do recurso é o 
parecer da Douta Procuradoria Ge- 
ial que afiima inclusive ter sido
proferido julgamento infra petita ao 
desatender principies que norteiam a 
revisão dos pleitos coletivos.

E’ o relatório.
VOTO

oi a lecorrente, contestando, alegou 
irregularidade no proesrso de vota?'o 
da assembléia sindical e propôs um 
aumento de 5% sobre os salinos 
aluais. Foi reativada perícia na es
crita do ora reco-rente. O Tribuna! 
da 4.a Região rejeitou a preliminar 
e determinou um aumento de 2C9< 
manentes, sebre o.s salários de 31 de 
calculados, pera os empregados per- 
mansntes, s’bre os salários de 31 de 
agôsto de 1957 e, para os safristas 
sobre os da da'a da suscita? io com
pensados os aumentos espontâneos 
posteriores. Recorre a suscitada re
novando a alegação de nulidade da 
votaç.o realizada pelo Sindicato e, 
no mérito, dizendo que dispensa tm-

ua data base, pelo voto de desempate: 
d) compensação de todos os aumen
tos navidos apus a data oase, una
nime; e, vigência a partir de noje 
unânime (fls. 57).

Afirmando ter havido omissão em 
parte final da clausuia a. isto é, 
omissáo das palavras: ‘•sendo-lhes 
garantido em quaiqucr hipótese um 
aumento mínimo de Cr3 630,03, o'e- 
. eceu o sindicato suscitante os em- 
óargos- de declaração de fls. 63, rejei
tados pelo t acórdão de fls. 67.

Ordinàríamçnte, apenas recorre o 
suscitante e únicamente no objetivo 
oe incluir na clausula a do acordão 
a garantia de um aumento mínimo 
de Ci$ 630/10 pa.a os empregados 
que percebí’: tdlr.rio mínimo, ou 
seja fixo e variável.

tamento excepcional a seus emnie- 
gados. A Douta Procuradoria opina 
pela confirmar; o do acórdão.

2. A preliminar não merece aco
lhida e foi bem rejeitada pelo acór
dão rt corrido. Além de ter sido res
guardada a inviolabilidade do voto, 
porque as chapas, embora de cores 
diferentes,, foram colocadas em enve
lopes brancos e opacos, trata-se de 
dissídio instaurado nos termos do De
creto-lei n.° 9.070, ante a iminência 
da greve.

3. De meritis — esclarece o Sin
dicato recorrido (fls. 117) que o ín
dice de elevação corresponde à data- 
base — setembro de 1956 — último 
salário mínimo. Ora, não se ccm- 
prcettóe, nesse caso, que tal índice

têm parte fixa dos seus salários es
tipulada em valor baixo, ou melhor, 
abaixo de Cr$ 3.500,00, o que é co-
mum entre os empregados que têrn 
vencimentos à base fixa e à comis
são cumulativamente.

Por tais fundamentos e ainda de

Esclarecem que a cláusula é ne
cessária para evitai injustiça entre | 
cs que têm baixo salário fixo e. I

Conhecido o recurso porque aten
didas as formalidades legais, no mé
rito, dou-lhe provimento com as se- 
guintes razões:

Trata-se de revisão de decisão em 
dissídio coletivo, somente devendo 
ser alteradas as condições sujeitas a 
controvérsia e no caso em espécie, 
o conflito somente ocorreu no ati
nente à percentagem da majoração.

Em defesa do sindicato suscitado à 
fls. 32 não foi solicitada a supres
são da cláusula garantidora de um 
mínimo para os que têm salários fi
xos e variáveis.

A cláusula em apreço não estabe
lece vantagens, mas garante um au
mento mínimo já concedido aos de
mais componentes da categoria profis
sional suscitante.

O limite mínimo do aumento em 
Cr3 130,00, corresponde exatamente à 
majoração a todos concedida, de 18%, 
calculada sobre o salário mínimo dé 
Niterói que é de Cr$ 3,500,00.

acordo com o judicioso parecer da 
Douta Procuradoria Geral, dou pro
vimento ao recurso para incluir na 
cláusula a do acórdão as expressões 
pedidas.

Isto posto;
Acordam os Juízes do Tribunal 

Superior do Trabalho, dar provimento 
ao recurso para incluir na cláusula a 
do acórdão as expressões pedidas, 
unânimemente.

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de 
1959. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente. — Hildebrando Bisaglia, Re
lator.

Ciente. — João Antero de Carva
lho, Procurador Geral.

PROCESSO TST — RO — 95-58

Recurso a que se nera provi- 
mento por ter o aumento de sa
lário correspondido à elevação 
do custo-de-vida.

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de Recurso Ordinário n.° 95-58,
da 2“ Região, dissídio coletivo, em 
que são recorrentes Sindicato da In
dústria da Construção Civil de Pe
quenas Estruturas no Estado de São 
Paulo e Sindicato da Indústria da

aqueces que percebem o fixo elevano.! 
sendo ccrlo que o v. aresto regional1

Injusta e desigual a medida ado
tada pe’0 v. acórdão regional que 
leduz o aumento para aqueles que

— 29% — incidisse sóbre os salários 
menie e dar provimento, em par ,<■- 
ao recurso para que o aumento ineioa 
sóbre cs salários de 1 de outubro de 
1956. já majorados (vol. único), 
compensados os aumentos posteriores

4. Pelo exposto, acordam os Juízes' 
do Tribunal Superior cio Trabalho re- I 
jeitar a' preliminar argüida, unânime
mente, e dar provimento ,em parte, 
ao recurso, para fixar como d^ta- 
base de 1 de outubro de 1956, venci
dos os Srs. Ministros Antônio Fran
cisco Carvalhal e Luiz Augusto dc 
Fran-a, mantido, quanto ao mais, o 
acórdão recorrido, unânimemente.

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 
1959. — Delfim Moreira Júnior, Pre 
sidente. — Délio Barreto de Albu
querque Maranhão, Relator.

Ciente. — João Antero de Carva
lho, Procurador Geral.

PROCESSO TST — RO — 93-28
Dissídio coletivo. Revisão.
Embora amplo o poder norma

tivo de coleg:ado judiciário tra
balhista deve o mesmo man .er, 
tanto quanto possível e conve
niente, as condições estabeleci as 
na decisão normativa revisanda 
maxime quando não for em objeto 
de controvérsia entre os litigan
tes. Recurso- provido.

Vistos e relatados êstes autos em 
oue são partes, como Recorrente.. 
Sindicato dos Empregados no Comér- 
clb de Niterói e corno Recorrido, ~m- 
dicato dos Lojistas do Comercio de
Niterói:

Procedente, em parte, foi a solu
ção dada ao presente dissídio co.e- 

tivo, sendo concedido um aument»

Construção Civil de Grandes Estru
turas no Estado de São Paulo, sendo 
reqorrido Sindicato dos Trabalhado
res nas Indústrias da Construção c 
de Mobiliário de Santos:

1. Pediu o ora, recorrido um au
mento de 30% sóbre os salários de 
junho de 1958. O l.° suscitado con
testou dizendo que a data base dev;a 
ser dezembro de 1956, quando os sa
lários foram reajustados por acordo. 
O 3? suscitado negou tivesse o x ° 
qualidade para representar a cate
goria econômica. Informou o Ser
viço de Estatística da Previdência e 
Trabalho que a elevação do custo da 
vida entre dezembro de 1956 a»maio 
de 1958 foi de 27,70%. O Tribunal 
considerou que, desde que o l.° e o 
3.° suscitados' alegam representar a
mesma categoria, sendo ambos par
tes no dissídio, não cabia a esta Jus
tiça resolver a questão. No 'mérito, 
determinou um aumento de 28% sô-
bre os salários de dezembro de 1956, 
compensados os aumentos posterio- 
ies. No recurso de fls. 66 a 76 di
zem cs recorrentes que o l.° susci
tado — Sindicato da Indústria da 
Construção Civil de Pequenas Estru
turas de Santos — não teve sen re
conhecimento processado com obe
diência aos dispositivos legais e pe
dem que êste Tribunal comunique 
por oficio ao Ministério do Trabalho- 
tal denúncia. Concluem pedindo que 
o aumento , seja reduzido para 20%. 
A Douta Procuradoria Geral opina 
pelo não provimento do recurso.

2. A questão entre o 1.° e 3.° sus
citados escapa á competência dêsts 
Tribunal, que também não pode ser
vir de veículo a denúncias ao Minis
tério do Trabalho. De meritis: o 
aumento determinado pela decisão 
recorrida corresponde à elevação per
centual do custo da- vida no período 
em lide, segundo a informação ofi
cial de fls. 40. Não há, assim, por
que reformar essa decisão.

3. Pelo exposto, acordam os Juízes 
& Tribunal Superior do Trabalho, 
unânimemente, rejeitar a preliminar 
arguida e negar provimento ao re
curso.

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de 
1959. _ Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente. — Délio de Albuquerque Ma
ranhão, Relator.

Ciente. — João Antera de Carva
lho, Procurador Geral.

resuiian.es

